
y. at 

jou: 

adrplolstraüva em si; ma> aos vapeis olíi- 
«iiaes, áá do st valioso?, juntaram-se innume- 
tos outros, emprestando ao archivo um valor 
Inestimável. 

Os preciosos documentoe permaneceram 
quasi ignorados até bem recentemente. Ai- 
guns sabiam de sua existência, mas, ao que 
parece. Ignoravam o seu valor, lanto assim, 
que, destacados delle raros documentos, o 
resto, sem uma analyse que se fazia necessá- 
ria, ícl dado como imprestável, autorizando ■ 
se a sua ijjcireração. Mas, em vez de Inci- 
nerados. os rapeis foram dados á Santa Casa 
do Ouro Preto, para que os vendesse a pjso, 
em seu ■beneíiclo. Comprou »,? uma fabrica 
de papelão do Juiz. d« Fdi». 

titulo xu 

A NOVA LEI DE 
FALLENCIAS 

A CONTRIBUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
COMMERCIAL DO RIO DE JANEIRO 

- Eis os termos da justificação relativa á 
parte não pura das emendas apresentadas 
pela Commissão da Associação Commercial: 

Exmo. Sr. Presidente da Associação 
. Commercial do Rio de Janeiro. 

O projccto de reforma da lei de fallen- 
cia?, vindo do Senado Federal para a Camara 
dos Senhores Deputados, onde provavelmen- 
te em breve entrará em discussão, attendeu, 
senão a todas, pelo menos ás principaes e 
mais importantes suggestões dessa Associa- 
ção, apresentadas por occasião da sua ela- 
boração. ■ ^ r 

Suppridas pequenas lacunas, que se lhe 
notam, e tornados mais claros alguns dos 
seus dispositivos, satisfará elie plenamente 
ao commércio, pois porá cobro aos escanda- 
losos abusos contra os quaes o mesmo cla- 
ma com mais razão. 

Uma reforma mais radical em que, cm bene- 
ficio da conectividade, se ampliasse a acção 
do Juiz, dando-lhe maior somma de poderes, 
e se lhe proporcionasse auxiliares de eífioaz 
aotuação, nomeados pelo Governo, seria tal- 
vez mais vaqtajosa; mas a situação, a qual 
j/cora de dia para d\a, de modo impressionan- 
te, não admitte delongas na sua solução, e, 
assim, o que ha a fazer é apressar a trans- 
formação, em lei, do projecto, com as emen- 
das e retoques, que se tornarem necessários. 

De um estudo de três dias, tal o prazo 
concedido para apresentação de observações 
sobre o projecto em questão, pouco mas mui- 
to pouco mesmo, se poderá colher: em todo 
o caso, o que foi possível com esforço e sa- 
crifício, ííanet corresponder á confiança dis- 
pensada. passa a ser assignalado. 

A questão primordial nas fallenclas. as- 
sim como nas concordatas preventivas, é 
pôr desde logo em segurança os bens do de- 
vedor. que constituem a garantia dos credo- 
res, do que não cogitou o projecto, estabe- 
lecendo medida efficaz nesse sentido. 

Os syndlcos e commlssarios nomeados, 
em geral, não assignam o termo responsabi- 
lidade, senão dias depois da nomeação, e Iseo 
quando acceitam o encargo, o que nem sem- 
pre acontece. ,0,.» 

Muitas vezes recusam a nomeação e em- 
quanto outra se faz. ou outras, pois não são 
raras as recusas suocessivas, passam-se se- 
manas e mesmo mezes. e, durante todo esse 
' mpo. ficam os bens ao abandono, podendo 
o fallido ou o concordatario a,gir como enten- 
der. -v- 

Contra essa situação um remedlo se im- 
põe, soja elle qual fôr, e talvez se o encontras 
se na nomeação pelo Governo de auxiliar do 
Juiz. Com os requisitos necessários, que, re- 
querida a concordata preventiva, ou decre- 
tada a failencta, tomasse Incontinente sob sua 
í úarda todos os bens, livros e papeis do do- 
vedor., até que fossem entregues ao commis- 
sario ou ao syndico. 

Xo caso de fallencla. o mal se poderia re- 
mediar mandando o Juiz, na sentença, que 
cffkjlaes de justiça, lacrados os cofres, de- 
pois de guardados os litros, papeis e o rrtais 
de importância, fechassem o estabelecimen- 
to e o tivessem sob sua guarda, e também da 
policia, se necessário. 

Seria uma medida como a do seqües- 
tro. autorizado pelo art. 14, nos casos do ar- 
tigo 2o. e que poderia figuraf como emenda 
no artigo 15. nos seguintes termos,- 

"Praticadas as diligencias determinadas 
pela premente lei, o Juiz, no prazo de 24 ho- 
ims, proferirá a sentença nos termos da lei 
processual, declarando, ou não. aberta n fal- 
iencia, e a publicará Imxnedlatamente em 
cão do escrivão, mandando, na priir tira hy- 

pothese que, por um oíficíal do Juízo, seja 
incontinente, depois de lacrados os cofres, 
fechado o estabelecimento, que ficará sob sua 
guarda, atá que o syndico assuma as suas 
í i noções, podendo o mesmo para Isso requl- 
*itar o auxilio da policia. 

A sentença etc. 
Xo caso de concordata preventiva, porém, 

í so evidentemente -não seria possível, pois não 
seria possível orde!iar-se o fechamento do es. 
iabeleclmento, quando a concordata 6 exacta. 
mente para que elle continue a funcclonar. 

Xcate caso. a soluçab única seria a de 
auxiliar do Juz, que se criaria, o qual elle. 
logo que recebesse o pedido de concordata 
preveni ir». mamTãHá fiscalizar o concorda, 
larlo até que o commtesario nomeado aseu- 
rnígse as suas funeções. 

Outro ponto, capital, nas fallenclas e con- 
cordata spreventivas, é o da declaração e ve- 
liflcação de creditas, muito bem tratados no 
titulo V do projocto onde se estabelece prazo 
popa a defesa e para o julgamento, o qual é 
feito, não na assembléa, mas nos autos, de- 
pois de estudados pelo Juiz. t 

Conviria que, no 5 3° do art. 32. se Im- 
pusesse ao escrivão a obrigação de dar re- 
cibo das declarações de créditos e documentos 
recebidos, sob commmação de pena, por isso 
que, do contrario, serão criadas difficuldades 
ás" partes. ' 

Trato o titulo VII do projocto, da "Con- 
cordata" . 

Xesse titulo foram tomadas ás maiores 
autelas para que a concordata não seja uma 

burla: não obstante conviria, quando ao pa- 
gamento a prazo, dar uma certa vantagem 
a o concordatario que o assegurasse, além do 
activo, com garantia real," ou fidejusoria 
valiosa. 

Dadas essas garantias, o dividendo pode- 
ria, por exemplo, ser de 50 % em vez dé 
15 %; e. -nesta hypothese, o concordatario sõ 
ierla direito ao segundo anno de prazo, se pa. 
casse 30 % da proposta no primeiro anno. 

O art. 106 desse titulo, no final do 5 V> 
j-sve ser esclarecido nos seguintes termos: 

A proposta deverá ser aoceita, pela mesma 
naioria da proposta de pagámento á vista, ;e o dividendo offereçTSo fõr superior a 
50 

O § 5* do art. 109 também deverá soffrer 
:geira alteração: 

"Se o embargante, ou embargantes. de- 
sistirem dos embargos, ou os deixar parados, 
lor mais de % dias, sem preparo, será isso pu. 
blicado por edital durante l5 d Ins. declarando- 
ee nese edital que qualquer outro credor dis- 
sidente poderá continuar com o processo do 
opposição. 

iSo todos os credores dissidentes abrirem 
mão desse direito, ou se, findo o prazo nenhum 
comparecer, será julgada por sentença a desis- 
tência ou renuncia dos embargos." 

Do Concordam Preventiva — Este ê o 
assumpto da actualidade e que mais clamores 
tem levantado pelos escândalos que dia a dia 
se verificam. 

O projecto. felizmente, porém, o tomou 
em muita consideração e estabelece medidas 
que produzirão sem duvida os mais salutares 
resultados. 

Talvez seja o mesmo considerado exage. 
rado, ou rigoroso demais; mas as reacções 
sempre assim ae fazem, e, no caso, era isso 
até necesarlo. 

Conviria, nesse titulo, fazerem-se duas 
emendas, além da que, em começo, foi a-ssig. 
nalalda, -referente á nomeação da um fiscal 
fjara o concordatario durante o período, entre 
a apresentação do pedido d© concordata e a 
entrada do ooramissario em funeções: uma, 
ao § Io do art. 148, e, a outra, ao § 2* do 
art. 150. 

O 5 1' do art. 149 deverá ser assim re- 
digido: 

"Xo requerimento, o devedor exi^licárQ., 
os motivos de sua deliberação, o seu estado 
economico, as garantias reaes ou fidejusso- 
rias, além Ida do seu activo, que offerece para 
o pagamento de mais de 50 "l" aos credores 
chirographarios. e indicará as cláusulas o 
condições' da sua proposta". 

No paragrapho 2o dó artigo 150 se dirá; 
— "Marcará o prazo para todos os credores 
apresentarem as declarações e documentos 
justificativos dos seus créditos (ag-t. 80), que 
serão verificados e classificados na fôrma du 
artigo 82 e- seguintes. 

No paragrapho 3" do artigo 149, dever- 
se-ia aedrescentar, depois de livros obriga- 
tórios: "e auxiliares ". 

Titulo X 

Ness*: titulo algumas emendas são ne- 
cessárias . 

O n. 2, do paragrapho único do artigo !•, 
deve ser assim eme-nldacüo; 

"As letras de cambio e- aquellas que, 
conformo o Codigo Commercial, têm a mesma 
força e acção (Cod. Commercial, artigos 425, 
fiS5 e 051), os bilhetes de ordem pagaveis em 
mercadorias, as notas promissórias, as dupli- 
catas, os escriptos de transações commer- 
ciaes, e os cheques, contra aquelles que nel- 
Jes appuzerem a sua assignatura". 

O n. 5, letras o. 6 e c, do artigo 1* deve 
ser supprimido, em face Ja doutrina e da 
jurisprudência. 

O n, 1 do artigo 2* conviria que fioasae 
assim redigido; 

"Executado mesmo por divida civil, não 
paga a importância da condemnaçâo, nem a 
deposita, dentro do prazo para csbo fim mar- 
rado, para poder oppor embargos a exe- 
cução". 

O paragrapho !• do artigo- 10, 4n fine. 
convém que seja assim redigido; 

"Re o devedor não fõr encontrado, o pra- 
zo que será duplo e contado da respectiva 
publicação no •'Diário de Justiça", correrá a 
revelia, e, certificando isso o escrivão, fará 
os autos conclusos ao Juiz". 

Citado o devedor, poderá esto depositar 
incontinenti. na Caixa Eoonomioa, no The. 
souro, ou banco d© primeira ordem, a impor- 
tância do credito reclamado pelo supposto 
credor, para discussão da sua legitimidade, 
elidindo assim a fallencla." 

O art. 18 dirá: ".Da sentença que decla_ 
rar aberta a fallencla, fião tendo havido depo- 
sito para discussão, pèrmittido pelo áRç 10. 
' -0' poderá o devedor qu seu representante 
aggravar por instrumento." 
• Dirá o art. 19: "Da que não declarar 
aberta a fallencla. ou que a declarar aberta, 
lendo havido deposito para discussão, pèrmitti- 
do pelo art. 10, § 1» cabe aggravo de petição. 

Paragrapho único. Essa sentença não terá 
autoridade de coisa julgada." 

Rão esas as observações mais Importantes, 
sobre o projecto, que entrará em breve em 
discussão na Camara; mas não ê demais íem- 
brar algumas medidas, que talvez aprovei 
tassem. 

* w corrootlvo contra as distribuições de faüenciaa e concordatas, que 
não entraram'em cartorio. ou sõ entram multo 
mais tarde, dlffjctritando assim novos reque- 
rimentos e preparando Terreno para conflictos 
de jurlsdicção. 

O mc-io .,eria considerar-se canoelíada • 
sem effeito a distribuição, se dentro de 3 dias 
opos a sua realização, não tivesse tido entra- 
da em cartorio o pedido e sido preparado 
para julgamento. 

Outra medida salutar, seria determinar" 
se que os processos do falle-ncias. e 00000^ 
datas preventivas, não parassem por falta de 
preparado, o qual seria opportunamente satls 
TCltO. 

Conviria ainda Impõr aos curadores de 
massas fal|Was a. obrigação de acompanhar e 
fiscalizar todos os processos do fallencla e 
concordata preventivas,afim do que tivessem 

rii an',amM,to requerendo e promoven- 
1 todas as medidas para que ao concluíssem dentro dos prazos marcados. 

Com essa» observações para as quaes sõ 
ll6 3 <51afl- <1'unos POT conclui, da a nossa tarefa, em cujo desempenho não 

poupamos esforços para corresponder a com 
fiança que nos foi dispensada. Rio "1 ,1. 
Maio de 1920. - Frun^co £ £ 

ACADEMIA BRASILEIRA 

ULTIMA REUNIÃO -— O PRÊMIO DE 
POESIA. DE 1928 _ HOMENAGEM 
^'memoríado DR. JOSE' LEÕN 
SÜAREZ — O MONUMENTO A MA- 
CHADO DE ASSIS — O MAUSOLÉO 
DE FRANCISCO ALVES 

"Realizou-se no dia 13 a sessão semanal da 
Academia Brasileira do Detrás, presentes os 
ars. Fernando Magalhães, Presidente; Hélio 
l.odo, .Secretario Geral; Olegario Mariano 1* 
Secretario; Goulart de Andrade, 2' Secretario: 
Constancio Alves, Thesoureiro; Adelmar Ta- 
vares, Affonso Celso. Alberto de Oliveira, Alci- 
des Maya, Aloysio de Castro, Antouio Austre- 
pesilo. Ataulpho de Paiva, Augusto de Dlma, 
Coelho Netto, Dantas Barreto. Humberto de 
Campos. João Ribeiro, Luiz Carlos. Medeiros 
e Albuquerque. Ramiz Gaivão, Rodrigo Octavío 
Roquette Pinto e Silva Ramos, 
o expediente íoi lido um telogramma do Sr. Alfredo Pujol, occupante da cadeira n. 23 
criada por Machado _ de Assis, communicando 
que, por enfermo, não poderá comparecer á 
inauguração do monumento a Machado de As- 
sis, no dia 21 do corrente. Foi lido também um 
te egramma de congratulações do Instituto de 
Historia e Geographia do Maranhão. 

' G Sr. Constancio Alves leu, como rela- tor, o parecer-da Commissão julgadora do con- 
curso de Poesia, de 1928. Tendo sido appro- 
vado o requerimento do Sr. Roquette Pinto 
para que fosse logo posto em discussão o pare- 
cer, e não havendo q'uem o impugnasse foi 
o mesmo submettldo á votação, sendo unani- 
momento approvado. 

O parecer confere 
111 um inação da vida", d 
jo, o menções honrosas . 
Oliveira e Silva e. J d 
pectivament© autores df 
silencio", "O võo iijter 
Up to dato". 

— Os Srs. Hélio D 
requereranj. © íoi appr< 
na Revista da Academi 
Afranio do tMello Franct 
da Costa, pronunciada r 
Instituto Histórico e Ge 
publicada nesta folha. 

— O Sr. Affonso C 
acerto, resolveu a Acad 
ções do pezar concerncnt 
Esta expressão, porém, n 
autores d© obras de ficçã 
os letrados, todos os era 
dos em quaesquer ramos 
rios, tanto assim qu© tem 
mio de lingüística, outro 
de erudição. Em taes con 
mente homem de letras 
cujo recente passamento 
sua patria senão ainda t 
latino-americanos: o Dr 
orador, escriptor, historia 
nacionalista, sociologo, cr 
deixou era numerosas rev 
testado de sua superior In 
produetividade intellectua 
interessado .affectuoso am 
sitou varias vezes © onc 
conferências, sobretudo qu 
sidindo uma copamissão 1 
na. ©m 1918. Como dired 
Faculdade de Direito, e, : 
tor da Universidade, trate 
o orador, merecendo a su. 
isso, sentido preito á su; 
Academia que se associe 
tração de acatamento e st 

Os Srs. HeSo Lobo 
declararam que se asm 
requerimento do Sr. Aff 
segundo proposto que a. 
conhecimento da Univer 
res essa homenagem íi 
lustre internacionaüsta 
Brasil. 

O Sr. Presidente de 
requerimentos dos Srs. 
sol de Castro. 

— Passando-se á ord 
os verbetes do diccionar 
sido distribuídos, os Srs 
Aloysio de Oastço, Goula 
Carlos © Roquette Pinto. 

Foi lido e approvado 1 
são do Dicclonario relati 
relator Sr. Ataulpho de 1 

— O Sr. Presidente f 
Academia por ver, entre 
Sr. Alcides Maya, recem-< 
de do Sul, o qual empref 
fulgor dó seu talento, e 
de sua companhia. (Paln 

— O Sr. Alcides Ma 
lavras do Sr. Presidente 
legas, dizendo que, embor 
pre o espirito © o coração 
demia. (Palmas). 

— Na próxima sexta 
ás 16 horas, 9(>* annive: 
Assis, será solennomente 
to séd© da Academia 
mento que. por subs-K 
mia mandou erigir é 
mancista e seu prim- 

— Xo dfa 9 do 
do fallecimento de F 
ra, será inaugurado 
Baptista, o mausoléo 
erigir á memória do 

A' noite desse me 
lizar-so ha a sessão s 
prêmios aos laureado 
de 1928. Fadará o Pr! 
Fernando Magalhães 

ASSOCIAÇÃ 
DE D 

A SESSÃO SEM 

Reuniu-se no 
vectoria da Assoc 
aa. sob a preside 
o com a pres^r 
Brandão, Eduar-J 
ni Serfta. da .\r 
João Louz.,«a, 
no e Saul de t. 

Lida a aeti 
approvada, a D: 
te expediente; j 
lieia Maritlma. 
Embaixada da 
do Ministério d 
do Estado do T 
fandega, do Ce- 
do Director do 
ctor de Obras • 
tarla do Derby 
sll, da. Assodaçâ 
culo de Inipren; 
da Febre A man- 
deis do Guarda 

Foram aeccit 
Luiz de Azevedo 
Tavora o Franci 
carteiras do jorr 
Muniz Freire, Ah 
braa Peixoto o Sí 
■á Oommissâo de 
parecer, foram e. 
socio; feita exige- 
ra de jornalista. 

O Sr. Sub-pr. 
rectoria offldasse 
a ser prestada f 
Unidos e compir- 
ceremonia. O Sr. 
qu© a secretaria J£ 
â referida hornena 

O 1* Biblioth 
posto a veada o 1 
© Hoje, no Erasii 
Oceania", nas eeg 
"Pimeita de Melfc 
"Gastilhio" " "C 

do, ainda ha.. Ter 
theca, pr J> coi.-o 
guintes ' vroa: 
3 voTs. / «ncade 
tico y Jonsniar 
D. Sfr'Ju Barcí 
Dias", por Huti- 
po D! lomatico F 
DecJs es",, etc.; 
Henri "Pordeaux; 
por Lf-gl Dandet 
denota d> Brasil" 
tados Unl?os do 
graphla, Utetiet: 
"Vautrin", v ame 
por Hononé V ® 
meida Garre {f^ 
por Eugéno Fro, 
Nouvelle", por BI 
Désert", por Pien 
rante", por Fja.l 
Cynicas", por A.' 
Livre dos Plafisfe 
"La Horoncia Mor; 
"'■'-Americanas", 
"Corpo Consular 

Daudet. 

folhetim do "Jornal do Commércio" 

DO DIA 16 DE JUNHO DE 1929 (37) 

A Batalha dos Corações 

POR 

.A., 33i3K.lSrÉDE 

XIX 

— Não ê possível. O General, a quetn 
levo completa obediência, não quer que saias 
daqui. 

Pedro! supplicou, ainda, o mancebo, 
Mas Florent soltou a redea e penetrou 

na, avenida. Então, num soluço, Jacques bal- 
buciou: 

— Como poderei salval-a? 

XXII 

O aposento chamado da "Castellã". tío 
qual João Cottereau encerrára a joven prisl- 
oneira, era situado no segundo pavimento da 
.orre denominada da "Duqueza Anna". 

Amplo, claro, mobiliado com simpllcida- 
e, mas confortável, era o retiro predilecto da 
elha condessa de Carquefou. av» da Mar- 
ucaa do Thorigné, 

Esta se recordava de haver ali pas- 
sado Jongas horas, c, ouvir da respeitada avô 
a narração das graciosas lendas de outrora. 

Durante o trajecto do albergue Lopion ao 
castello dos seus antepassados, Mme. de Tho- 
rigné havia apreciado o caracter de Maria 
Clara, que lhe inspirara sympathla o com- 
p§ixao. 

Os lábios da prisioneira não tinham arti- 
culado o menor queixume; o nas suas raras 
palavras e1]; - aponas agradecera á gentvotea 
titular as attençõos qu© ihe testemunhara. 

A Marqueza não compreendia que tão an- 
gelical criatura pudesse ser filha do homem 
implacavelmente feroz que a Convenção en- 
viara a Xantes. 

Embora, desejasse conhecer melhor a 
lha d" "-Sem Quartel", a titular não a 
terrogava sobre nenhum assumpto. Temia 
per indlscrem o llmltava-so a mostrar que 
Maria Clara não tinha nella uma Inimiga, 
como poderia razoavelmente suppor. 

Dosdo que se' achou a sós com a Mar- 
queza, a noiva de Jacques qulz exprimir-lhe 
a sua gratidão. • 

— Sou profundamente reconhecida a quem 
me trata com trinta bondade, disse ella; mas.,. 
ignoro o seu nome. 

Quando Mme de Thorigné revelou a trua 
personalidade, uma sombra de tristeza velou 
o olhar da prisioneira. Ella não ignorava que 
o Mrirquez, denunciado pela cidadã Fleurus, 
esperava em Xantes a horq em que devia ser 
conduzido ao suppiiclo. 

Compreendendo o que se passava na alma 
amarguradri de Maria Clara, a Marqueza a 
tranq utilizou; 

— Não pense que a torne responsável 
um sõ instante das execuções dos realistas. 
Já percebi quo a-s victimas lhe inspiram uma 
com miscração profunda. 

— Sim, minha senhora, de todo o meu 
coração... 

fl- 
in- 

—' . U, , -X 
essa abominável mui 
(Marysa Fleurus, par 
sympathta. Essa ave 
vergonha e da morf 
clpitou o fim do mei 
do vingar-se do dospr 
sua ignomínia, ella 
sem ter. ao menos, a 
porquanto sõ procedo' 
sldade. Por ollo ain. 
Arduin, de quem tem 
o General Maroeau 1 
provavelmente corres; 

■— Afíirmo-Jbe, 1 
General Marcoyu só 
tima. 

,— E' um nobr- 
Marqueza. 

— Como sabe? 
— Jacques Cotte 

neira pela qual foi ; 
— Jaoquos! e o 
— Conheoo o íilb 
— ítim. responde 

olhar exprimiu a an 
íecto. 

Com um Intcr-?.- 
sivo, Mme d© Thori; 

— E'. por acasc 
Jacques tão dolorosa 

— Sou eu. confc 
faces se coloriram. 

— Posso tranqui 
vivo. 

Maria Clara suei 
— Sem pronirnc 

a Marqueza, frequer 
respeito. Eu sou a < 
rapaz, que a ama. 
valesoonte. Eu o v< 


